
‭PR-RR-00003406/2024‬

‭MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL‬
‭PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA‬

‭SECRETARIA ESTADUAL‬

‭4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2022‬

‭Obra.‬ ‭Construção‬ ‭da‬ ‭nova‬ ‭sede‬ ‭do‬ ‭MPF‬ ‭em‬
‭Roraima.‬ ‭Acréscimo‬ ‭quantitativo‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭itens‬ ‭de‬
‭materiais‬ ‭e‬ ‭serviços.‬‭Art.‬‭65,‬‭I,‬‭“a”,‬‭II,‬‭“b”,‬‭e‬‭§§‬‭1º,‬
‭2º, 3º e 6º, da Lei nº 8.666/1993, alterada.‬

‭A‬‭UNIÃO‬‭,‬‭por‬‭intermédio‬‭da‬‭PROCURADORIA‬‭DA‬‭REPÚBLICA‬‭NO‬‭ESTADO‬‭DE‬‭RORAIMA‬‭1‬‭,‬

‭doravante‬ ‭denominada‬ ‭apenas‬ ‭PR-RR‬‭,‬ ‭situada‬ ‭na‬ ‭Rua‬ ‭General‬ ‭Penha‬ ‭Brasil,‬ ‭nº‬ ‭1255,‬ ‭Bairro‬ ‭São‬

‭Francisco,‬‭Boa‬‭Vista‬‭–‬‭Roraima‬‭(RR),‬‭telefone‬‭(95)‬‭3198-2000,‬‭neste‬‭ato‬‭representada‬‭por‬‭seu‬‭Secretário‬

‭Estadual,‬ ‭Sr.‬ ‭Igor‬ ‭José‬ ‭Barbosa‬ ‭Duarte‬ ‭Lopes‬‭,‬ ‭brasileiro,‬ ‭casado,‬ ‭inscrito‬ ‭no‬ ‭CPF‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬

‭***‬‭.‬‭251.242-**,‬ ‭portador‬ ‭da‬ ‭carteira‬ ‭de‬ ‭identidade‬ ‭nº‬ ‭***‬‭.738‬‭,‬ ‭expedida‬ ‭pela‬ ‭SSP/RR,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭da‬

‭competência‬‭que‬‭lhe‬‭foi‬‭atribuída‬‭pelo‬‭Regimento‬‭Interno‬‭Administrativo‬‭do‬‭Ministério‬‭Público‬‭Federal,‬

‭aprovado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭SG/MPF‬ ‭385‬ ‭de‬ ‭05‬ ‭de‬ ‭maio‬ ‭de‬ ‭2015,‬ ‭do‬ ‭Exmo.‬ ‭Senhor‬ ‭Secretário‬ ‭Geral‬ ‭da‬

‭Procuradoria‬ ‭Geral‬ ‭da‬ ‭República,‬ ‭doravante‬ ‭denominado‬ ‭simplesmente‬‭CONTRATANTE‬‭;‬ ‭e,‬‭de‬‭outro‬

‭lado,‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭J NASSER‬ ‭ENGENHARIA‬ ‭LTDA‬‭,‬ ‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭04.618.096/0001-07‬‭,‬

‭estabelecida‬ ‭na‬ ‭Av.‬ ‭Tarumã,‬‭nº‬‭1757,‬‭Praça‬‭14‬‭de‬‭Janeiro,‬‭Manaus‬‭–‬‭Amazonas‬‭(AM),‬‭CEP‬‭69020-000,‬

‭telefone‬‭(92)‬‭2101-4200,‬‭neste‬‭ato‬‭representada‬‭por‬‭seu‬‭Sócio‬‭Administrador,‬‭Sr.‬‭José‬‭Nasser‬‭,‬‭brasileiro,‬

‭casado,‬ ‭engenheiro‬ ‭civil,‬ ‭portador‬ ‭da‬ ‭carteira‬ ‭de‬ ‭Identidade‬ ‭nº‬ ‭0107457-‬ ‭1‬ ‭SSP/AM‬ ‭e‬ ‭do‬ ‭CPF‬ ‭nº‬

‭***‬‭.379.122-**‬‭,‬ ‭daqui‬ ‭por‬ ‭diante‬ ‭designada‬ ‭simplesmente‬ ‭CONTRATADA‬‭;‬ ‭em‬ ‭vista‬ ‭da‬ ‭instrução‬

‭realizada‬ ‭no‬ ‭Processo‬ ‭nº‬ ‭1.32.000.000464/2022-71,‬ ‭referente‬ ‭à‬ ‭Concorrência‬ ‭nº‬ ‭01/2022‬ ‭–‬ ‭PR-RR‬ ‭/‬

‭MPF‬ ‭(modalidade‬ ‭de‬ ‭licitação),‬ ‭no‬ ‭processo‬ ‭nº‬ ‭1.32.000.001243/2023-09‬ ‭(aditamento‬ ‭contratual),‬ ‭e‬

‭considerando‬ ‭as‬ ‭disposições‬ ‭estabelecidas‬ ‭na‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭8.666,‬ ‭de‬ ‭21/06/1993,‬ ‭no‬ ‭Decreto‬ ‭nº‬ ‭7.983,‬ ‭de‬

‭08/04/2013,‬ ‭na‬ ‭Lei‬ ‭12.708,‬ ‭de‬ ‭17/08/2012,‬ ‭na‬ ‭Lei‬ ‭Complementar‬ ‭123,‬ ‭de‬ ‭14/12/2006‬ ‭e‬ ‭nas‬ ‭demais‬

‭legislações‬ ‭pertinentes,‬ ‭têm,‬ ‭entre‬ ‭si,‬ ‭justo‬ ‭e‬ ‭avençado,‬ ‭e‬ ‭celebram‬ ‭o‬ ‭presente‬ ‭TERMO‬ ‭ADITIVO‬ ‭nas‬

‭seguintes cláusulas e condições:‬

‭1‬ ‭UG:‬‭380006‬‭. CNPJ:‬‭26.989.715/0027-41‬‭.‬

‭4º Aditivo ao Contrato nº 05/2022 – PR-RR / MPF‬ ‭1‬‭/‬‭7‬

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
2
0
/
0
2
/
2
0
2
4
 
1
2
:
1
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
8
2
e
1
9
e
5
.
9
9
8
6
f
a
e
7
.
7
d
5
e
a
7
5
3
.
3
6
3
a
9
5
9
3



‭PR-RR-00003406/2024‬

‭CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO‬

‭O‬‭presente‬‭termo‬‭aditivo‬‭tem‬‭por‬‭objeto‬‭ACRESCENTAR‬‭materiais‬‭e‬‭serviços‬‭ao‬‭Contrato‬‭nº‬‭05/2022‬‭-‬

‭PRRR/MPF‬ ‭(publicado‬ ‭no‬ ‭D.O.U.‬ ‭de‬ ‭02/01/2023,‬ ‭seção‬ ‭III,‬ ‭p.‬ ‭131)‬ ‭e‬ ‭ALTERAR‬ ‭o‬ ‭seu‬ ‭cronograma‬

‭físico-financeiro,‬‭em‬‭decorrência‬‭da‬‭necessidade‬‭de‬‭correção‬‭e‬‭complementação‬‭em‬‭projetos‬‭e‬‭na‬‭planilha‬

‭de custos da respectiva obra.‬

‭Parágrafo‬‭único‬‭-‬‭O‬‭acréscimo‬‭de‬‭que‬‭trata‬‭este‬‭termo‬‭aditivo‬‭se‬‭fundamenta‬‭no‬‭Art.‬‭65,‬‭I,‬‭“a”,‬‭II,‬‭“b”,‬‭e‬

‭§§ 1º, 2º, 3º e 6º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada.‬

‭CLÁUSULA‬ ‭SEGUNDA‬ ‭–‬ ‭DO‬ ‭ACRÉSCIMO‬ ‭E‬ ‭DO‬ ‭VALOR‬ ‭GLOBAL‬ ‭ATUALIZADO‬ ‭DO‬

‭CONTRATO‬

‭O‬‭valor‬‭global‬‭do‬‭Contrato‬‭nº‬‭05/2022‬‭-‬‭PRRR/MPF‬‭fica‬‭majorado‬‭conforme‬‭disposto‬‭no‬‭quadro‬‭abaixo‬‭e‬

‭planilha constante do Anexo I deste termo aditivo.‬

‭A‬ ‭Valor global inicial do contrato‬ ‭R$ 31.595.942,84‬

‭B‬
‭Valor de acréscimo decorrente do 3º aditivo ao contrato, a preços‬
‭unitários originais‬‭2‬ ‭(processo administrativo do MPF sob nº‬
‭1.32.000.000601/2023-58)‬

‭R$ 94.689,99‬

‭C‬ ‭Percentual do 1º reajuste anual (2ª Apostila ao referido contrato, de‬
‭02/08/2023)‬ ‭5,40%‬

‭D‬ ‭Valor de acréscimo decorrente deste 4º aditivo ao contrato, a preços‬
‭unitários originais‬ ‭R$ 216.084,26‬

‭E‬ ‭Parcela de reajuste anual sobre o valor de acréscimo decorrente deste 4º‬
‭aditivo ao contrato [E = C * D]‬ ‭R$ 11.668,55‬

‭F‬ ‭Valor total deste 4º aditivo ao contrato‬‭[F = D +‬‭E]‬ ‭R$ 227.752,81‬‭*‬

‭G‬ ‭Valor total de acréscimos ao contrato, a preços unitários originais [G = B‬
‭+ D]‬ ‭R$ 310.774,25‬

‭H‬ ‭Percentual do total de acréscimos sobre o valor global inicial do‬
‭contrato, até a incidência deste 4º aditivo‬‭[H = G/A]‬ ‭0,98%‬

‭I‬ ‭Acréscimo ao valor remanescente do contrato na ocasião do 1º reajuste‬
‭anual de preços unitários (2ª apostila ao contrato, de 02/08/2023)‬ ‭R$ 1.665.399,48‬

‭J‬ ‭Valor global atualizado reajustado do contrato após este 4º aditivo [J = A‬
‭+ B + F + I]‬ ‭R$ 33.583.785,12‬

‭* Valor por extenso: duzentos e vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e um centavos.‬

‭2‬ ‭Tal aditivo se refere ao acréscimo de materiais e serviços agregados à obra, objeto do contrato, antes da incidência do‬
‭1º reajuste anual de preços (exposto no tópico C deste quadro).‬
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‭PR-RR-00003406/2024‬

‭CLÁUSULA TERCEIRA – DO NOVO CRONOGRAMA E SUA VIGÊNCIA‬

‭O CRONOGRAMA fica alterado conforme o Anexo II deste termo aditivo, com efeitos a partir de‬

‭17/01/2024,‬‭início‬‭do‬‭período‬‭correspondente‬‭à‬‭13ª‬‭(décima‬‭terceira)‬‭parcela‬‭da‬‭obra‬‭a‬‭que‬‭se‬‭refere,‬‭sem‬

‭alteração‬ ‭do‬ ‭prazo‬ ‭final‬ ‭para‬ ‭conclusão‬ ‭da‬ ‭mesma,‬ ‭estabelecido‬ ‭conforme‬ ‭a‬ ‭Cláusula‬ ‭9ª‬ ‭do‬ ‭termo‬ ‭de‬

‭contrato original.‬

‭CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA‬

‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭deverá‬ ‭apresentar,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭(dez)‬ ‭dias‬ ‭úteis‬ ‭contados‬ ‭da‬ ‭assinatura‬

‭deste‬ ‭aditivo,‬ ‭um‬ ‭endosso‬ ‭do‬ ‭seguro-garantia‬ ‭formalizado‬ ‭na‬ ‭apólice‬ ‭nº‬‭0306920239907750819487000‬

‭emitida‬‭por‬‭POTTENCIAL‬‭SEGURADORA‬‭S/A‬‭(CNPJ‬ ‭11.699.534/0001-74,‬‭CÓDIGO‬‭SUSEP‬‭03069),‬

‭de‬ ‭modo‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭importância‬ ‭segurada‬ ‭alcance‬ ‭o‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭5%‬ ‭(cinco‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭do‬ ‭valor‬

‭global‬‭atualizado‬‭do‬‭contrato‬‭após‬‭o‬‭acréscimo,‬‭ou‬‭seja,‬‭R$‬‭1.679.189,26‬‭(um‬‭milhão,‬‭seiscentos‬‭e‬‭setenta‬

‭e nove mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos).‬

‭CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES GERAIS‬

‭Ficam mantidas inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato em referência.‬

‭E,‬ ‭por‬ ‭estarem‬ ‭de‬ ‭pleno‬ ‭acordo,‬ ‭depois‬ ‭de‬ ‭lido‬ ‭e‬ ‭achado‬ ‭conforme,‬ ‭foi‬‭o‬‭presente‬‭TERMO‬‭ADITIVO,‬

‭lavrado em via única de formato eletrônico, assinado pelas partes abaixo.‬

‭Boa Vista – RR,‬ ‭20 de fevereiro de 2024.‬

‭assinado digitalmente‬

‭Igor José Barbosa Duarte Lopes‬
‭Secretário Estadual‬

‭PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO‬
‭ESTADO DE RORAIMA‬

‭José Nasser‬
‭Sócio Administrador‬

‭J NASSER ENGENHARIA LTDA.‬
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‭PR-RR-00003406/2024‬

‭ANEXO I‬

‭4º Aditivo ao Contrato nº 05/2022 – PR-RR / MPF‬ ‭4‬‭/‬‭7‬
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‭PR-RR-00003406/2024‬
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‭PR-RR-00003406/2024‬
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‭PR-RR-00003406/2024‬
‭ANEXO II‬

‭Cronograma físico-financeiro do Contrato nº 5/2022 – PRRR/MPF‬
‭(vigente a partir de 17/01/2023 – mês 13 do cronograma)‬

‭ITEM‬ ‭DESCRIÇÃO‬
‭VALOR CONTRATUAL +‬

‭1º E 2º ADITIVOS DE‬
‭ACRÉSCIMOS‬

‭mês 1‬ ‭mês 2‬ ‭mês 3‬ ‭mês 4‬ ‭mês 5‬ ‭mês 6‬ ‭mês 7‬ ‭mês 8‬ ‭mês 9‬ ‭mês 10 + 1º‬
‭Aditivo‬ ‭mês 11‬ ‭mês 12 + 2º‬

‭Aditivo‬ ‭mês 13‬ ‭mês 14‬ ‭mês 15‬ ‭mês 16‬ ‭mês 17‬ ‭mês 18‬ ‭mês 19‬ ‭mês 20‬ ‭mês 21‬ ‭mês 22‬ ‭mês 23‬ ‭mês 24‬ ‭TOTAL‬

‭1‬ ‭SERVIÇOS PRELIMINARES E‬
‭INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS‬

‭R$ 86.127,62‬
‭55.424,34‬ ‭1.202,46‬ ‭14,94‬ ‭243,41‬ ‭2.485,46‬ ‭1.256,41‬ ‭548,74‬ ‭1.404,97‬ ‭1.703,07‬ ‭6.529,93‬ ‭1.216,50‬ ‭6.021,49‬ ‭658,29‬ ‭658,29‬ ‭1.126,55‬ ‭1.126,55‬ ‭1.126,55‬ ‭1.126,55‬ ‭1.126,55‬ ‭1.126,57‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭86.127,62‬

‭64,35%‬ ‭1,40%‬ ‭0,02%‬ ‭0,28%‬ ‭2,89%‬ ‭1,46%‬ ‭0,64%‬ ‭1,63%‬ ‭1,98%‬ ‭7,58%‬ ‭1,41%‬ ‭6,99%‬ ‭0,76%‬ ‭0,76%‬ ‭1,31%‬ ‭1,31%‬ ‭1,31%‬ ‭1,31%‬ ‭1,31%‬ ‭1,31%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭100,00%‬

‭2‬ ‭SERVIÇOS GERAIS E‬
‭EQUIPAMENTOS‬

‭R$ 166.895,56‬
‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭379,50‬ ‭1.340,39‬ ‭1.134,38‬ ‭1.006,85‬ ‭1.341,22‬ ‭1.058,89‬ ‭1.318,45‬ ‭1.318,45‬ ‭1.318,45‬ ‭1.318,46‬ ‭1.318,45‬ ‭1.318,45‬ ‭5.009,99‬ ‭18.464,20‬ ‭18.464,20‬ ‭18.464,20‬ ‭18.464,20‬ ‭18.464,20‬ ‭18.464,20‬ ‭18.464,20‬ ‭18.464,24‬ ‭0,00‬ ‭166.895,56‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,23%‬ ‭0,80%‬ ‭0,68%‬ ‭0,60%‬ ‭0,80%‬ ‭0,63%‬ ‭0,79%‬ ‭0,79%‬ ‭0,79%‬ ‭0,79%‬ ‭0,79%‬ ‭0,79%‬ ‭3,00%‬ ‭11,06%‬ ‭11,06%‬ ‭11,06%‬ ‭11,06%‬ ‭11,06%‬ ‭11,06%‬ ‭11,06%‬ ‭11,06%‬ ‭0,00%‬ ‭100,00%‬

‭3‬ ‭MOVIMENTAÇÃO DE TERRA‬ ‭R$ 372.192,17‬
‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭11.767,83‬ ‭6.043,14‬ ‭8.280,62‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭222.769,77‬ ‭123.330,81‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭372.192,17‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭3,16%‬ ‭1,62%‬ ‭2,22%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭59,85%‬ ‭33,14%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭100,00%‬

‭4‬ ‭ESTRUTURAS DE CONCRETO‬ ‭R$ 427.427,80‬
‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭22.667,67‬ ‭9.270,77‬ ‭7.736,79‬ ‭201,43‬ ‭8.169,14‬ ‭18.103,86‬ ‭37.166,14‬ ‭9.958,61‬ ‭0,00‬ ‭39.253,09‬ ‭11.928,00‬ ‭1.001,20‬ ‭0,00‬ ‭13.018,80‬ ‭21.652,17‬ ‭108.245,28‬ ‭39.684,95‬ ‭39.684,95‬ ‭39.684,95‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭427.427,80‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭5,30%‬ ‭2,17%‬ ‭1,81%‬ ‭0,05%‬ ‭1,91%‬ ‭4,24%‬ ‭8,70%‬ ‭2,33%‬ ‭0,00%‬ ‭9,18%‬ ‭2,79%‬ ‭0,23%‬ ‭0,00%‬ ‭3,05%‬ ‭5,07%‬ ‭25,32%‬ ‭9,28%‬ ‭9,28%‬ ‭9,28%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭100,00%‬

‭5‬ ‭ARQUITETURA‬ ‭R$ 11.031.358,80‬
‭0,00‬ ‭27.269,88‬ ‭140.308,15‬ ‭122.678,82‬ ‭95.101,99‬ ‭45.241,00‬ ‭51.679,73‬ ‭152.591,17‬ ‭199.875,41‬ ‭284.973,84‬ ‭162.347,35‬ ‭251.249,32‬ ‭149.014,28‬ ‭261.213,45‬ ‭361.040,94‬ ‭592.616,32‬ ‭514.684,34‬ ‭1.136.593,20‬ ‭1.414.437,21‬ ‭1.553.330,83‬ ‭1.648.000,29‬ ‭994.422,25‬ ‭499.439,47‬ ‭373.249,57‬ ‭11.031.358,80‬

‭0,00%‬ ‭0,25%‬ ‭1,27%‬ ‭1,11%‬ ‭0,86%‬ ‭0,41%‬ ‭0,47%‬ ‭1,38%‬ ‭1,81%‬ ‭2,58%‬ ‭1,47%‬ ‭2,28%‬ ‭1,35%‬ ‭2,37%‬ ‭3,27%‬ ‭5,37%‬ ‭4,67%‬ ‭10,30%‬ ‭12,82%‬ ‭14,08%‬ ‭14,94%‬ ‭9,01%‬ ‭4,53%‬ ‭3,38%‬ ‭100,00%‬

‭6‬ ‭IMPERMEABILIZAÇÃO‬ ‭R$ 470.413,16‬
‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭42.397,82‬ ‭16.273,82‬ ‭45.082,45‬ ‭33.312,53‬ ‭33.072,04‬ ‭24.958,58‬ ‭27.845,05‬ ‭24.857,21‬ ‭9.296,33‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭41.599,07‬ ‭65.933,30‬ ‭51.303,35‬ ‭35.071,85‬ ‭19.409,75‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭470.413,16‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭9,01%‬ ‭3,46%‬ ‭9,58%‬ ‭7,08%‬ ‭7,03%‬ ‭5,31%‬ ‭5,92%‬ ‭5,28%‬ ‭1,98%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭8,84%‬ ‭14,02%‬ ‭10,91%‬ ‭7,46%‬ ‭4,13%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭100,00%‬

‭7‬ ‭INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS‬
‭E ÁGUAS PLUVIAIS‬ ‭R$ 961.302,78‬

‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭1.141,90‬ ‭5.911,73‬ ‭5.374,12‬ ‭2.878,80‬ ‭5.380,21‬ ‭1.650,41‬ ‭10.412,70‬ ‭53.545,44‬ ‭51.271,61‬ ‭55.164,29‬ ‭49.685,03‬ ‭140.150,65‬ ‭141.250,58‬ ‭32.826,50‬ ‭62.770,61‬ ‭76.846,62‬ ‭40.797,25‬ ‭82.292,98‬ ‭91.659,44‬ ‭50.291,92‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭961.302,78‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,12%‬ ‭0,61%‬ ‭0,56%‬ ‭0,30%‬ ‭0,56%‬ ‭0,17%‬ ‭1,08%‬ ‭5,57%‬ ‭5,33%‬ ‭5,74%‬ ‭5,17%‬ ‭14,58%‬ ‭14,69%‬ ‭3,41%‬ ‭6,53%‬ ‭7,99%‬ ‭4,24%‬ ‭8,56%‬ ‭9,53%‬ ‭5,23%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭100,00%‬

‭8‬ ‭PREVENÇÃO E COMBATE A‬
‭INCÊNDIO‬

‭R$ 1.277.765,82‬
‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭71.152,08‬ ‭70.663,73‬ ‭34.913,88‬ ‭89.121,53‬ ‭26.817,64‬ ‭31.057,73‬ ‭0,00‬ ‭75.294,42‬ ‭36.626,07‬ ‭56.665,26‬ ‭84.638,44‬ ‭81.172,89‬ ‭65.848,93‬ ‭72.464,72‬ ‭147.771,68‬ ‭145.896,86‬ ‭37.113,02‬ ‭45.727,56‬ ‭61.610,51‬ ‭43.208,87‬ ‭1.277.765,82‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭5,57%‬ ‭5,53%‬ ‭2,73%‬ ‭6,97%‬ ‭2,10%‬ ‭2,43%‬ ‭0,00%‬ ‭5,89%‬ ‭2,87%‬ ‭4,43%‬ ‭6,62%‬ ‭6,35%‬ ‭5,15%‬ ‭5,67%‬ ‭11,56%‬ ‭11,42%‬ ‭2,90%‬ ‭3,58%‬ ‭4,82%‬ ‭3,38%‬ ‭100,00%‬

‭9‬ ‭INSTALAÇÕES ELÉTRICA E SPDA‬ ‭R$ 5.365.186,69‬
‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭432,88‬ ‭24.360,48‬ ‭125.541,55‬ ‭143.724,83‬ ‭129.545,16‬ ‭137.591,72‬ ‭100.659,00‬ ‭66.856,54‬ ‭104.028,94‬ ‭112.262,56‬ ‭97.366,39‬ ‭128.874,97‬ ‭178.803,36‬ ‭301.386,69‬ ‭342.710,90‬ ‭335.841,66‬ ‭342.176,87‬ ‭540.513,50‬ ‭555.766,48‬ ‭558.663,66‬ ‭566.707,48‬ ‭471.371,07‬ ‭5.365.186,69‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,01%‬ ‭0,45%‬ ‭2,34%‬ ‭2,68%‬ ‭2,41%‬ ‭2,56%‬ ‭1,88%‬ ‭1,25%‬ ‭1,94%‬ ‭2,09%‬ ‭1,81%‬ ‭2,40%‬ ‭3,33%‬ ‭5,62%‬ ‭6,39%‬ ‭6,26%‬ ‭6,38%‬ ‭10,07%‬ ‭10,36%‬ ‭10,41%‬ ‭10,56%‬ ‭8,79%‬ ‭100,00%‬

‭10‬ ‭INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO‬
‭ESTRUTURADO‬

‭R$ 1.087.133,12‬
‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭233,58‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭110.086,95‬ ‭0,00‬ ‭466,29‬ ‭107.165,02‬ ‭25.500,20‬ ‭116.573,40‬ ‭149.636,55‬ ‭158.582,78‬ ‭11.466,04‬ ‭32.832,34‬ ‭77.549,26‬ ‭81.741,13‬ ‭81.741,13‬ ‭81.741,13‬ ‭51.817,33‬ ‭0,00‬ ‭1.087.133,12‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,02%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭10,13%‬ ‭0,00%‬ ‭0,04%‬ ‭9,86%‬ ‭2,35%‬ ‭10,72%‬ ‭13,76%‬ ‭14,59%‬ ‭1,05%‬ ‭3,02%‬ ‭7,13%‬ ‭7,52%‬ ‭7,52%‬ ‭7,52%‬ ‭4,77%‬ ‭0,00%‬ ‭100,00%‬

‭11‬ ‭INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE‬
‭SUPERVISÃO E CONTROLE‬

‭R$ 2.540.238,09‬
‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭49.285,00‬ ‭49.285,00‬ ‭50.270,50‬ ‭50.270,50‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭573.437,72‬ ‭573.437,72‬ ‭573.437,72‬ ‭620.813,94‬ ‭2.540.238,09‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭1,94%‬ ‭1,94%‬ ‭1,98%‬ ‭1,98%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭22,57%‬ ‭22,57%‬ ‭22,57%‬ ‭24,44%‬ ‭100,00%‬

‭12‬ ‭CLIMATIZAÇÃO‬ ‭R$ 4.458.694,75‬
‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭12.370,57‬ ‭58.122,27‬ ‭102.481,78‬ ‭178.089,40‬ ‭83.954,45‬ ‭156.703,70‬ ‭64.420,63‬ ‭13.608,92‬ ‭193.485,01‬ ‭228.574,04‬ ‭270.498,50‬ ‭353.841,12‬ ‭379.199,31‬ ‭393.890,84‬ ‭393.890,84‬ ‭393.890,84‬ ‭393.890,84‬ ‭393.890,84‬ ‭393.890,84‬ ‭4.458.694,75‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,28%‬ ‭1,30%‬ ‭2,30%‬ ‭3,99%‬ ‭1,88%‬ ‭3,51%‬ ‭1,44%‬ ‭0,31%‬ ‭0,00%‬ ‭4,34%‬ ‭5,13%‬ ‭6,07%‬ ‭7,94%‬ ‭8,50%‬ ‭8,83%‬ ‭8,83%‬ ‭8,83%‬ ‭8,83%‬ ‭8,83%‬ ‭8,83%‬ ‭100,00%‬

‭13‬ ‭INSTALAÇÕES MECÂNICAS‬ ‭R$ 756.454,68‬
‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭0,00‬ ‭66.189,78‬ ‭66.189,78‬ ‭66.189,78‬ ‭66.189,78‬ ‭66.189,78‬ ‭66.189,78‬ ‭66.189,78‬ ‭293.126,19‬ ‭756.454,68‬

‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭0,00%‬ ‭8,75%‬ ‭8,75%‬ ‭8,75%‬ ‭8,75%‬ ‭8,75%‬ ‭8,75%‬ ‭8,75%‬ ‭38,75%‬ ‭100,00%‬

‭14‬ ‭SERVIÇOS GERAIS‬ ‭R$ 244.852,60‬
‭4.921,07‬ ‭56.471,07‬ ‭10.579,99‬ ‭10.165,52‬ ‭8.145,95‬ ‭5.518,76‬ ‭5.412,22‬ ‭4.406,47‬ ‭3.385,77‬ ‭3.916,80‬ ‭2.481,11‬ ‭12.664,29‬ ‭3.037,84‬ ‭3.486,52‬ ‭5.117,93‬ ‭5.117,93‬ ‭5.117,93‬ ‭5.117,93‬ ‭5.117,93‬ ‭11.155,98‬ ‭10.707,30‬ ‭10.707,30‬ ‭13.519,02‬ ‭38.579,97‬ ‭244.852,60‬

‭2,01%‬ ‭23,06%‬ ‭4,32%‬ ‭4,15%‬ ‭3,33%‬ ‭2,25%‬ ‭2,21%‬ ‭1,80%‬ ‭1,38%‬ ‭1,60%‬ ‭1,01%‬ ‭5,17%‬ ‭1,24%‬ ‭1,42%‬ ‭2,09%‬ ‭2,09%‬ ‭2,09%‬ ‭2,09%‬ ‭2,09%‬ ‭4,56%‬ ‭4,37%‬ ‭4,37%‬ ‭5,52%‬ ‭15,76%‬ ‭100,00%‬

‭15‬ ‭SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS‬ ‭R$ 2.672.342,00‬
‭5.611,91‬ ‭7.856,67‬ ‭20.122,72‬ ‭17.583,99‬ ‭34.566,60‬ ‭33.461,10‬ ‭34.420,50‬ ‭56.265,28‬ ‭56.821,08‬ ‭50.915,19‬ ‭37.431,02‬ ‭42.199,92‬ ‭51.693,66‬ ‭84.557,28‬ ‭132.421,61‬ ‭152.539,88‬ ‭124.952,29‬ ‭214.433,68‬ ‭240.781,38‬ ‭274.813,92‬ ‭326.544,30‬ ‭259.038,58‬ ‭207.149,78‬ ‭206.159,65‬ ‭2.672.342,00‬

‭0,21%‬ ‭0,29%‬ ‭0,75%‬ ‭0,66%‬ ‭1,29%‬ ‭1,25%‬ ‭1,29%‬ ‭2,11%‬ ‭2,13%‬ ‭1,91%‬ ‭1,40%‬ ‭1,58%‬ ‭1,93%‬ ‭3,16%‬ ‭4,96%‬ ‭5,71%‬ ‭4,68%‬ ‭8,02%‬ ‭9,01%‬ ‭10,28%‬ ‭12,22%‬ ‭9,69%‬ ‭7,75%‬ ‭7,71%‬ ‭100,00%‬

‭PARCIAL‬
‭65.957,32‬ ‭92.800,08‬ ‭238.045,57‬ ‭207.828,93‬ ‭408.691,94‬ ‭395.621,29‬ ‭406.964,62‬ ‭665.242,28‬ ‭671.813,53‬ ‭696.676,58‬ ‭442.558,85‬ ‭716.201,77‬ ‭426.828,21‬ ‭987.984,48‬ ‭1.559.674,77‬ ‭1.799.966,85‬ ‭1.639.095,36‬ ‭2.539.224,84‬ ‭2.853.921,20‬ ‭3.260.404,90‬ ‭3.878.271,31‬ ‭3.071.984,69‬ ‭2.452.226,17‬ ‭2.440.400,10‬ ‭31.918.385,64‬

‭0,21%‬ ‭0,29%‬ ‭0,75%‬ ‭0,65%‬ ‭1,28%‬ ‭1,24%‬ ‭1,28%‬ ‭2,08%‬ ‭2,10%‬ ‭2,18%‬ ‭1,39%‬ ‭2,24%‬ ‭1,34%‬ ‭3,10%‬ ‭4,89%‬ ‭5,64%‬ ‭5,14%‬ ‭7,96%‬ ‭8,94%‬ ‭10,21%‬ ‭12,15%‬ ‭9,62%‬ ‭7,68%‬ ‭7,65%‬ ‭100,00%‬

‭ACUMULADO‬ ‭R$ 31.918.385,64‬
‭65.957,32‬ ‭158.757,40‬ ‭396.802,97‬ ‭604.631,90‬ ‭1.013.323,84‬ ‭1.408.945,13‬ ‭1.815.909,75‬ ‭2.481.152,03‬ ‭3.152.965,56‬ ‭3.849.642,14‬ ‭4.292.200,99‬ ‭5.008.402,77‬ ‭5.435.230,98‬ ‭6.423.215,45‬ ‭7.982.890,22‬ ‭9.782.857,07‬ ‭11.421.952,43‬ ‭13.961.177,27‬ ‭16.815.098,46‬ ‭20.075.503,36‬ ‭23.953.774,67‬ ‭27.025.759,37‬ ‭29.477.985,54‬ ‭31.918.385,64‬ ‭31.918.385,64‬

‭0,21%‬ ‭0,50%‬ ‭1,24%‬ ‭1,89%‬ ‭3,17%‬ ‭4,41%‬ ‭5,69%‬ ‭7,77%‬ ‭9,88%‬ ‭12,06%‬ ‭13,45%‬ ‭15,69%‬ ‭17,03%‬ ‭20,12%‬ ‭25,01%‬ ‭30,65%‬ ‭35,78%‬ ‭43,74%‬ ‭52,68%‬ ‭62,90%‬ ‭75,05%‬ ‭84,67%‬ ‭92,35%‬ ‭100,00%‬ ‭100,00%‬
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.618.096/0001-07 DUNS®: 899863955
Razão Social: J NASSER ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: J NASSER ENGENHARIA LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/05/2024 Automática
FGTS 28/02/2024 Automática
Trabalhista Validade: 06/08/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/02/2024
Receita Municipal Validade: 25/02/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/02/2024 16:35 de
CPF: 873.XXX.XXX-82      Nome: CARLOS DAVID TARGINO BERTOLDO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/02/2024 16:52:36Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J NASSER ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 04.618.096/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 20/02/2024  0007442340 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007442340  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 19/02/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 J NASSER ENGENHARIA LTDA, vinculado ao CNPJ: 04.618.096/0001-07. **************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 20 de fevereiro de 2024. 

                0007442340 
 PEDIDO N°:  
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